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Assunto Re: Pedido de esclarecimento PE22/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Ana Consullex <ana@consullex.com.br>
Data 23/06/2021 13:20

Boa tarde

Vimos através do presente esclarecer os questionamentos com relação a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 conforme assim segue:

Quanto a 1º QUESTÃO:

Informamos que com relação aos pedidos de reequilíbrio econômico financeiro que vierem a ocorrer na vigência do contrato, os mesmos, são devidamente encaminhados para o Setor
Requisitante para a devida análise, bem como, são enviados à Assessoria Jurídica da Prefeitura, para o devido parecer, somente após esses procedimentos que a Administração decide aceitar
ou não o pedido devidamente solicitado. Informamos ainda, que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro é um direito previsto em lei, sendo assim, a empresa durante o curso do contrato
poderá solicitá-lo se assim desejar.

Quanto a 2º QUESTÃO:

A resposta eletrônica é FACULTATIVA. conforme previsto no item 5.1.1. em seu parágrafo único, no qual assim descreve: "Informamos que a falta de apresentação do CD ou Pen Drive ou
mesmo do uso do programa “RESPOSTA ELETRÔNICA” não implicará em desclassificação da empresa".

Quanto a 3º QUESTÃO:

A visita técnica é FACULTATIVA. conforme previsto no item 1.2. em sua parte final, no qual assim descreve: "(...) Explicitamos que, a visita técnica ao Hospital Municipal de Bebedouro no
Setor de Lavanderia é um direito subjetivo da empresa licitante, podendo ela fazer uso ou declinar, não sendo obrigatório a inspeção como imposição para participação do certame (Acórdão
234/2015-Plenário, TC 014.382/2011-3)".

 

Em face do exposto, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados.

Att.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
Divisão de Despesas - Setor de Licitação

e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br

telefone: (17)3345-9100

Ramais: 9116 - 9135 - 9137




Em 23/06/2021 10:05, Ana Consullex escreveu:

Bom dia,
 
Solicito alguns esclarecimentos ao edital em epigrafe:
 
1)Referente ao reequilíbrio econômico-financeiro, onde sempre ocorre aumento de matéria prima, cujo o monopólio é da empresa Petrobras.
Devido a isso poderá ocorrer vários aumentos da matéria prima, inclusive aumento de imposto durante o ano. Como será procedido caso ocorra
alguma destas situações ?  Vale lembrar que o reequilíbrio econômico financeiro, tem previsão na legislação , e não se trata de reajuste , sendo
que o reajuste é definido pelos índices oficiais.
 
 
2) entendo que não é obrigatório a apresentação da proposta na resposta eletrônica , estou correta ?
 
3) é necessário realizar visita técnica ?
 
Atenciosamente,

 


